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Fraiburgo/Estado de Santa Catarina 

Resolução n. 046/2011.  
 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial 
para avaliação técnica de produtos do Edital de 
chamamento 001/2011-CINCO e dá outras 
providências. 

 
 

O Presidente do Consórcio Integrado do Contestado – CINCO, Sr. 

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, contratuais 

e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de 

Consórcio Público e do Estatuto do CINCO, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, 

Lei 10.520/02, Lei 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Constituir Comissão Especial de avaliação de produtos a serem 

apresentados pelos fabricantes e/ou fornecedores de pneus, câmaras de ar e protetores 

para o edital de chamamento 001/2011, com os seguintes membros: 

I – Eloi Ronnau; 

II – Eloir Haupt; 

III – Simone Raldi. 

 

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Fraiburgo, 29 de novembro de 2011. 

    

 
 

Nelmar Pinz 
Presidente do CINCO 
Prefeito de Fraiburgo 
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